
FREGUESIA DE ALMAGREIRA

3- Mapa de Pessoal para o Ano Económico de 2016.

Foi presente à reunião uma informação/proposta do Senhor Presidente da Junta, que
se transcreve.
"O presente documento para efeitos do Artigo 4.° e nos termos do Artigo 5.°, ambos da
Lei n.° 12.A/2008, de 27 de Fevereiro, constitui o Mapa de Pessoal, desta Freguesia,
para o ano 2016, e está refletido na proposta de Orçamento para este mesmo ano de
exercício".
O Mapa de Pessoal para o ano económico 2016 reflete os postos de trabalho
considerados necessários para a prossecução das actividades permanentes e
temporárias, previstas para o exercício de 2016.
O Executivo da Junta deliberou, por unanimidade, aprovar, em linha o orçamento, o
mapa de pessoal para o ano 2016.
Mais deliberou, por unanimidade, e em conformidade com o n.° 3 do Artigo 5.° da Lei
n.° 12-A/2008, de 27 de Fevereiro submeter o Mapa de Pessoal para o ano de 2016 à
apreciação e aprovação da Assembleia de Freguesia, com o pedido de a deliberação a
tomar ser por minuta, para efeitos de imediata execução.
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Freguesia de Almagreira

MAPA DE PESSOAL PARA O ANO 2016
(Artigos 4." e 5 * da Lei n." 12-A / 2008 de 27 de Fevereiro - As alterações a Estrutura Orgânica í Orqanigramal

Designação

Serviços Administrativos

Cemitério

Transportes Escolares

Manutenção
Equipamentos Públicos

Educação Centro escolar
Almagreira

Educação Pré Assanha

Cargos / Carreiras / Categorias

Assistente Administrativo

Coveiro

Motorista de pesados

Assistentes Operacionais

Tracto ri sta

Cantoneiros

Assistentes Operacionais

Assistentes Operacionais

Atribuições / Compelèncias / Actividades

Atendimento Público

Abertura de covatos, manutenção.

Transporte de crianças

Vigilância e enquadramento de crianças

Operador de máquinas e limpeza e manutenção

Limpeza e manutenção.

Vigilância e enquadramento e serviço de refeições.

Vigilância e enquadramento e serviço de refeições.

Área de
Formação
Académica
Profissional

TOTAL

N" de postos de
Trabalho

Ocupados

2

1

1

1

2

5

2

14

Não
ocupados

1

1

1

3
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FREGUESIA DE ALMAGREIRA

ÓRGÃO EXECUTIVO

î

ÓRGÃO DELIBERATIVO

t
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